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DECRETO Nº012/2025 
DATA: 23/01/2025 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Funcionária VALDINEIA CRISTINA PIVATI, portadora do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o n° 295.081.878-16, matricula 
funcional nº 220465, a qual exercia o cargo de Chefe da Divisão de Saúde, 
Cargo em Comissão, retornando a mesma a função efetiva a qual prestou 
Concurso Publico, Auxiliar Administrativo.   

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este decreto terá efeito a partir da 
data de sua publicação e fixação.  

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

três dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco. (23/01/2025). 
 
 
. 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº011/2025 
DATA:23/01/2025 
 
 
SÚMULA:............................................NOMEAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º- Nomear o senhor, WAGNER ANTONIO FRANCIOSI, portador do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 571.506.569-00 SSP-Pr, para 
ocupar o Cargo de Chefe da Divisão de Compras, Cargo em Comissão. 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito retroativo a 
partir do dia 06/01/2025. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

três dias do mês de Janeiro de Dois Mil e Vinte e Cinco (23/01/2025); 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA Nº.024/2025 
DATA: 22/01/2025 
 
SÚMULA:............................................Designar Funcionário Publico Municipal. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
Art. 1º- Designar a Funcionaria Srª. JOZIANE APARECIDA PRESSI DO PRADO, 

portadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 060.382.109-03, 
para responder por 40 horas semanais na Coordenação Pedagógica do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

dois dias do mês de Janeiro de Dois Mil e Vinte e cinco (22/01/2025); 
 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Republicado por incorreção. 
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PORTARIA Nº.025/2025 
DATA: 23/01/2025 
 
SÚMULA:............................................Designar Funcionário Publico Municipal. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
Art. 1º- Fica neste ato designada a Servidora Pública Efetiva a Srª EDILZA 

CARDOSO DE SÁ, portadora do RG sob o nº. 7.929.769-4 SSP-PR e do 
CPF sob o nº 025.972.649-47, para responder pela Ouvidoria do Munícipio 
de Kalore-Pr. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

dois dias do mês de Janeiro de Dois Mil e Vinte e Cinco (22/01/2025); 
 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº.022/2025 
DATA: 22/01/2025 
 
SÚMULA:............................................Designar Funcionário Publico Municipal. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
Art. 1º- Designar a Funcionaria Srª. POLIANA PEREIRA CALEFI BUFALO, 

portadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 040.508.349-10, 
para responder por 40 horas semanais na Coordenação Pedagógica do Centro 
Municipal de Educação Infantil da Mônica. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

dois dias do mês de Janeiro de Dois Mil e Vinte e cinco (22/01/2025); 
 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Republicado por incorreção. 
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PORTARIA Nº.023/2025 
DATA: 22/01/2025 
 
SÚMULA:............................................Designar Funcionário Publico Municipal. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
Art. 1º- Designar a Funcionaria Srª. SANDRA CRISTINA DINIZ CRIZOSTIMO, 

portadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 036.974.509-48, 
para responder por 40 horas semanais na Coordenação Pedagógica 
Departamento Municipal de Educação. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e 

dois dias do mês de Janeiro de Dois Mil e Vinte e cinco (22/01/2025); 
 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas (Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Municipal nº 1439/2021, e suas respectivas 
alterações) 

 
ÂMBITO REGIONAL CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1439/2021, ALTERADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 110/2021 
 

Dispensa de Licitação nº 03/2025 
Menor Preço Valor Unitário  
 
O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 e 105/2022 e nº 064/2023, torna público 
aos interessados que a administração municipal pretende realizar a FUTURA E 
EVENTUALEVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/01/2025 às 17h00 (dezessete horas). 
 
A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 
limite 29/01/2025 às 17h.  
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 
ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

Kaloré – PR, 22 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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